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REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº552/2024
 

Nos termos regimentais, foi distribuído à relatoria deste
Deputado o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Deputado Estener Soretto, cuja
finalidade é dispensar a autorização do órgão ambiental objeto/escopo é para a
execução, em caráter de urgência, de obras de interesse da defesa civil destinadas à
prevenção, mitigação e resposta de desastres e acidentes em áreas urbanas. acidentes
e desastres em áreas urbanas e rurais,

 
Antes de me manifestar sobre os apectos jurídicos e

regimentais destinados à análise por essa Comissão, é relevante a oitiva dos órgãos
ambientais estaduais nos autos do projeto de lei sob análise

 
Assim, solicito, com amparo no inciso XIV do art. 71 do

Regimento Interno deste Poder, a promoção de DILIGÊNCIA do Projeto de Lei nº
552/2024 ao Instituto do Meio Ambiente IMA-SC para manifestação sobre o tema em
pauta.

 
 

Sala das Comissões,
 
Deputado Maurici Peixer

                                          Líder de Governo
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